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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2024 

 

Trata-se de proposta de emenda à Lei Orgânica do Município, com o objetivo de 

alterar a redação do caput do artigo 16, dos seus §§ 1º, 2º, § 4º e 5º, bem como, do inciso 

II do seu § 3º, da Lei Orgânica Municipal. 

 

A mensagem justificativa possui a seguinte redação: 

 

 

 

Relatei. 

 

A iniciativa de Proposta de Emenda à Lei Orgânica é conferida aos legitimados 

pelo seu art. 46: 

 

“Art. 46 A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
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II – do Prefeito Municipal; 

III – de iniciativa popular, respeitando o percentual do art. 51.” 

 

Primeiramente insta mencionar que o presente Projeto de emenda à Lei Orgânica 

cumpriu a sua obrigatoriedade no que tange à legitimidade dos proponentes e quanto à 

competência dos mesmos para a proposição. 

 

O objetivo é claro e objetivo, garantindo o mais fácil acesso aos princípios 

reguladores da Administração Pública, principalmente no que tange à publicidade, à 

impessoalidade e a economicidade que a medida acarretará à Casa Legislativa, quando 

efetivamente sofrer as alterações que serão apresentadas por legislações que virão a ser 

analisadas.   

 

O art. 16, da Lei Orgânica Municipal possui a seguinte redação: 

 

 

 



 
 

 

  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
  CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

“Montenegro Cidade das Artes 
   Capital do Tanino e da Citricultura” 

                                       
                                              Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 - Montenegro/RS - CEP 95780-000 - Fone/Fax: (51) 3632-3303 
                                                      E-mail: camara@camaramontenegro.rs.gov.br - site: www.montenegro.rs.leg.br 

                                "DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
 

3 

A nova redação possui as seguintes alterações: 

 

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa da Proposta de Emenda à Lei Orgânica. 

 

Montenegro, 08 de março de 2024. 

 

Adriano Bergamo 

OAB/RS 65.961 | Consultor Jurídico 
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